
LEI Nº 6766, DE 11 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a criação do Projeto “Dança Clássica” no
Município de Sumaré. - 

ESTADO DE SÃO PAULO

Autor: VereadorRai do Paraiso.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Projeto “Dança Clássica”, no Município de Sumaré,
destinado a aulas de Ballet Clássico e Jazz para crianças e adolescentes.

Parágrafo único. O objetivo principal do Projeto “Dança Clássica” é incluir o
Ballet clássico e o jazz como atividade extracurricular, que deve ser vista como ferramenta de

aperfeiçoamento de aprendizagem, como parte das práticas pedagógicas.

Art. 2º - As atividades serão desenvolvidas nos centros culturais de cada bairro do
município de Sumaré, na ausência do centro cultural, as atividades poderão ser desenvolvidas nas
escolas Municipais.

Art. 3º - O Executivo Municipal promoverá o projeto por meio da secretaria
municipal que entender conveniente.

Art. 4º - As despesas da execuçãodo projeto “Dança Clássica” se darão por dotação
própria, suplementadas,se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 11 de março de 2022./
Muujo/ as CADA

LUIZ ALFREDOCASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL
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